
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Planorte Instalação e Manutenção Elétrica Ltda. e Paulo Silva BaiTOS 

CONTRATANTE: Planorte Instalação e Manutenção Elétnca Ltda - ME CNPJ n.°. 08.395.214/0001-16 com 
sede a Rua Coronel Conrado Niemeyer, n.°. 1.422, Bairro Petrópolis - Manaus-Am. 

CONTRATADO: Paulo Silva Barros, Brasileiro, Engenheiro Civil Operacional, Registro no CREA/AM n 5703-D 
visto 3955, RG N° 2167922-SSP/AM, CPF n.^ 502.701.251-91, residente e domiciliado nesta cidade a Rua Kioto 
n° 24 Jardim Oriente - PQ. 10 de Novembro - Manaus, AM. 

As partes acima identificadas têm, entre si , justas e acertadas o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e temrK) de 
pagamento descrito no presente. 

CLÁUSULA 1*. É objeto do presente contrato a prestação do serviço de Responsabilidades Técnicas 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 2". O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias à 
realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução do mesmo, e a forma de 
como ela deve ser entregue. 

CLÁUSULA 3'. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na cláusula 

CLÁUSULA 4". É dever de o CONTRATADO oferecer ao contratante a cópia do presente instrumento, contando 
todas as especificidades da prestação de serviço contratada. 

CLÁUSULA 5". O CONTRATADO deverá fornecer Nota Fiscal de Serviços, referente ao(s) pagamento(s) 
efetuado(s) pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 6". O presente serviço será remunerado pela quantia de 06 (Seis) salário mínimo vigente referente 
aos serviços efetivamente prestados pelo período de 04 (Quatro) horas diárias, devendo ser pago em dinheiro ou 
cheque, ou outra forma de pagamento em que ocorra a prévia concordância de ambas as partes. 

CLÁUSULA 7*. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento do serviço 
prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora 1 % ao mês 
e correção monetária. 
Parágrafo único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas processuais e 20% de honorários 
advocatíclos. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA. 
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CLÁUSULA 8". No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas, exceto a 6^, do presente 
instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO IMOTIVADA 

CLÁUSULA 9*. Poderá o presente instrumento ser rescindido por quai quer uma das partes em qualquer 
momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá ser avisada 
previamente por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA 10^. Caso o CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite 
a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2% de taxas 
administrativas. 

CLÁUSULA 11'. Caso seja o CONTRATADO quem queira a rescisão imotivada, deverá devolver a quantia 
que se refere aos serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 2% de taxas 
administrativas. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 12'. O CONTRATADO assume o compromisso de realizar o serviço de acordo com a forma 
estabelecida no presente contrato pelo prazo indeterminado, podendo a qualquer tempo a parte comunicar o 
desligamento conforme cláusula 9* do presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 13". Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes 
contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e 
CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

CLÁUSULA 14*. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode o CONTRATADO 

transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer à rescisão imediata. 

CLÁUSULA 15*. Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

DO FORO 
^ CLÁUSULA 16". Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o 

da comarca da cidade de Manaus. 
estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente 

J (̂duas) testemunhas. 

Manaus, AM, 04 de Janeiro de 2010. 

, . ^ / ^ n o r t e Inst b MariuLElétrlc Ltda. 

Paulo SJiya Barros 
CREA5703-D Visto 3955 

CARTÓRIO ABREU 
y TABE^o^.'ATO D E N O T J - ^ 

Av. ParaiU, r '2S0-tdri í 
GeP.Anad* Fátima f 

RECONHEÇO POR AUTÊ>"nCA a(s) «íinalui^aCO de 
MARIA DOMINGAS D O S SAKT3S RODRIG' 

S E L O E L E T R Ò N I C O D E H S C A U Z A Ç A O • T J A M • H AF016765 
Cd C0D9-695i-058^^98F-Valide O selo www s«1"am com.br 
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i I ÂNGELA PAXTLA PEREIRA DA 
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CREA- AM 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
do Amazonas. 
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GRÁFICA TORRES FONE; 3618-3238 VIDE VERSO 


